
Município de Macapá 
Prefeitura Municipal de Macapá 

LEI N° 1. 700/2009-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

DISPÕE SOBRE O USO DO 
ASFALTO ECOLÓGICO PELO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o uso do asfalto 
ecológico em suas atividades de pavimentação e recapeamento das vias públicas 
da cidade. 

Parágrafo único. Por asfalto ecológico, no contexto da presente lei, 
entende-se o asfalto que util iza em sua composição a borracha reciclada de pneus 
descartados. 

Art. 2° O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, regulamentará 
a adoção do asfalto ecológico, considerando: 

I - A aquisição da tecnologia para a reciclagem de pneus, produção e 
aplicação junto a outras prefeituras e estados do País que já adotam o asfalto em 
suas intervenções urbanas. 

11 - Os mecanismos técnicos e legais de limpeza urbana necessários para a 
coleta específica de pneus descartados no Município. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica , suplementada se necessário. 
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